
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 727, DE 2019
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, requeiro seja oficiado a Senhor Secretário de Segurança General João Camilo Pires de Campos, o presente requerimento:
1. Qual o número de aprovados nos últimos dois concursos da Polícia Civil?
2. Qual a previsão para nomeação e chamamento dos aprovados nos respectivos concursos?
3. O que falta a esta Secretaria e o que pode ser feito para a nomeação e chamamento dos que aguardam?
4. Há defasagem no contingente da Polícia Civil? Se sim, de quanto, qual seria o número ideal de agentes tendo em vista a demanda?
JUSTIFICATIVA
Há inúmeras pessoas que prestaram concursos para a Polícia Civil do Estado de São Paulo e que aguardam chamamento e nomeação para ingresso na administração pública.
Acreditando ser do interesse de todos a prestação de um serviço de segurança eficiente, bem como a melhora na prestação desses serviços, o que demanda material humano suficiente, faz-se necessário o presente a fim de aferir a verdade dos fatos bem como prestar esclarecimentos ao cidadão que demanda por respostas, em especial aqueles que aguardam, ansiosamente, para servir o povo paulista e a honrosa instituição da Polícia Civil do Estado de São Paulo.
Ante o exposto é o presente pela prerrogativa do poder legislativo.
Sala das Sessões, em 31/10/2019.

a) Douglas Garcia

